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INQUÉRITO

Proc. 2003.02.01.008621-0 – Publ. no DJ de 19/09/2006, p. 154

Relator: Desembargador Federal CASTRO AGUIAR

Autor: Ministério Público Estadual

Indiciado: Apurar responsabilidade

PROCESSUAL PENAL - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA – PRERROGATIVA DE FUNÇÃO – CESSAÇÃO
DA INVESTIDURA – LEI Nº 10.628/02.

I - Nos termos do § 1º do art. 84 do CPP, alterado pela Lei nº 10.628/02, a competência por prerrogativa
de função só se estende, uma vez cessada a investidura, quando a imputação se refere a atos
administrativos do agente.

II - Declarada a incompetência deste Tribunal para a causa e determinada a remessa dos autos
ao Juizado Especial Adjunto Criminal da Comarca de Santa Maria Madalena/RJ, para
prosseguimento.

POR MAIORIA, DECLARADA A INCOMPETÊNCIA ORIGINÁRIA.
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� ����� �������������EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL

Proc. 97.02.24993-7 – Publ. no DJ em 05/09/2006, p. 213

Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES

Embargante: M. J. S.

Embargado: Ministério Público Federal

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ESTELIONATO CONTRA A
PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECLASSIFICAÇÃO PARA PECULATO. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. APLICAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE DE AUMENTO DA
REPRIMENDA. PRESCRIÇÃO. DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE.

I - Servidora pública do então INPS, ao inserir dados inverídicos sobre vínculos empregatícios de
pretensa segurada no processo concessório de benefício, praticou peculato e não de estelionato.
Nosso sistema legal possibilita a emendatio libelli para que se dê ao fato classificação jurídica
correta, ainda que mais grave. É o que disciplina o art. 617 do CPP, que determina ao Tribunal que
aplique o art. 383 do mesmo Estatuto no que couber, assim como o verbete n° 453 da Súmula de
Jurisprudência do Pretório Excelso dispõe sobre a impossibilidade tão-somente da mutatio libelli
(art. 384 do CPP) no Segundo Grau de jurisdição. Desse modo, os fatos narrados na denúncia foram
reclassificados para o peculato, previsto no art. 312 do Código Penal.

II - A materialidade ficou comprovada, eis que houve tentativa de obtenção de benefício previdenciário
com base em dados absolutamente fictícios, pela inserção de vínculo empregatício inexistente. A
autoria também restou evidenciada pelo laudo pericial, que constatou que a embargante, na qualidade
de habilitadora do INSS, subscreveu o formulário no qual constavam essas informações, atestando,
em tal documento, que os dados ali constantes haviam sido transcritos fielmente.

III - Não obstante a alteração na classificação jurídica dos fatos imputados e o improvimento do
recurso da embargante, a pena fixada pelo Juízo de Primeiro Grau não pode ser alterada contra o
recurso exclusivo da acusada.

IV - À vista da pena fixada e dos prazos de prescrição contidos nos artigos 107, 109 e 110 do CP, a
prescrição pela pena em concreto incide no presente caso.

V - Embargos infringentes improvidos, mas declarada extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição.

POR UNANIMIDADE, DECLARADA EXTINTA  A PUNIBILIDADE
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“PENAL. PECULATO CONTRA A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. RECLASSIFICAÇÃO

PARA ESTELIONATO. ESTAGIÁRIA SEM

DISPONIBILIDADE JURÍDICA DA VERBA.

ATUAÇÃO MEDIANTE FRAUDE. CONFISSÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA

AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. RESTITUIÇÃO

DE VALORES ANTES DO RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE

PENA DO ART. 16 DO CP. MAIS DE DOIS ANOS

ENTRE A DATA DOS FATOS E A DATA DO

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. PRESCRIÇÃO

RETROATIVA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. DECLARAÇÃO.

I - A apelante não agia como quem tivesse

disponibilidade jurídica da verba para efetuar o

pagamento, mas sim através de fraude, consistente

em falsidade documental, para manter em erro as

vítimas e lograr benefício próprio. Não importa

que fosse estagiária, equiparada a funcionária

pública, pois o que conta para a correta

classificação jurídica dos fatos é a forma como a

conduta, neles incidiu.

II - A confissão não diminui a pena aquém do

mínimo legal. Mas a restituição dos valores, antes

do recebimento da denúncia, tratando-se de crime

praticado sem violência contra a pessoa, repercute

na causa de diminuição do art. 16. Há notícias,

não contestadas por ninguém, mas confirmadas

na instrução, de que todo o valor foi restituído

antes do oferecimento da inicial acusatória

(fls. 52/53; 58 e 84). A pena deve ser reduzida,

pois, de metade, dada a espontaneidade e o

momento em que a reparação se deu.

III - Como foram três os crimes em cadeia

continuada, por razões de fato óbvias que se inserem

no dispositivo do art. 71, deve ser aplicado o aumento

mínimo de 1/6 na pena de reclusão pela continuidade,

somando-se as de multa (art. 72 do CP), de modo

que a pena definitiva é: 9 meses e 10 dias de reclusão

e 18 dias multa no valor unitário mínimo.

IV - Da aplicação do art. 109, VI, combinado com

art. 110, caput e seus §§ 1º e 2°, ambos do CP, verifica-

se que o prazo prescricional no caso é de 02 (dois)

anos. Considerando a data dos fatos (16, 22 e 27/10/

97) e a do recebimento da denúncia (28/06/2001),

verifica-se o decurso desse lapso, razão pela qual

DECLARA-SE EXTINTA A PUNIBILIDADE da

apelante ALINE KEILE MENENGUCI, na forma dos

arts. 107, inciso IV; 109, inciso VI e 110 caput e

§§ 1º e 2°, todos do Código Penal.

V - Recurso parcialmente provido.”
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�
� ����� �������������EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CÍVEL

Proc. 2002.02.01.008783-0 – Publ. no DJ de 28/08/2006, p. 184

Relator: Desembargador Federal LUIZ ANTÔNIO SOARES

Embargante: P.O. Ltda

Embargado: União Federal/Fazenda Nacional

EMBARGOS INFRINGENTES. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À COMPENSAÇÃO PLEITEADA. PRECEDENTES.

1. A legislação aplicável à compensação pleiteada pelo contribuinte deve ser aquela vigente à época
do ajuizamento da ação, pois, tendo sido as alegações postuladas sob a égide de determinada
legislação, é sob este arcabouço legal que se construirá toda a argumentação do processo, sob
pena de constrangimento aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
todos com sede constitucional. Precedentes do STJ.

2. O procedimento da Lei nº 8.383/91 é restrito à compensação realizada entre tributos, contribuições e
receitas da mesma espécie, sendo realizado no âmbito do lançamento por homologação, pelo próprio
contribuinte. O da Lei nº 9.430/96 abrange quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal, mas fica sujeito à observância das condições estabelecidas em seu art. 74.

3. A compensação de valores indevidamente recolhidos de Finsocial com Cofins obedece ao
regramento da Lei nº 8.383/91, pois se dá entre contribuições da mesma espécie. Deve se dar,
ademais, apenas com parcelas vincendas daquela exação, pois a sistemática do art. 66 da Lei nº
8.383/91 assim prevê (“o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de
importância correspondente a período subseqüente”).

4. Seja qual for a sistemática utilizada, a regularidade da compensação poderá ser verificada pelos
órgãos competentes da administração pública, até o final do prazo legal previsto para tanto.

Embargos infringentes não providos.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES.
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“... Nos casos em que a compensação já foi efetuada

pelo contribuinte em dada época e este requer o

respaldo do Judiciário, a situação é simples:

aplica-se a regra vigente na data em que foi

realizado o encontro entre créditos e débitos,

desconsiderando-se a legislação posterior.

As situações de divergência surgem, em especial,

quando o contribuinte requer ao Judiciário que

declare o direito à compensação sob certos termos,

compensação esta que ainda será realizada. Ora, o

pedido é feito sob a égide de determinado arcabouço

legal e a sentença/acórdão é prolatada sob a luz de

outras leis. Daí surge a dúvida, no momento da

prolação da decisão, acerca de ser considerado ou

não o direito superveniente...” (grifo nosso)

...
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“... Ajuizada a ação, tendo sido as alegações

postuladas sob a égide de determinada legislação,

é sob este arcabouço legal que se construirá toda a

argumentação do processo, sob pena de

constrangimento aos princípios do devido processo

legal, da ampla defesa e do contraditório, todos

com sede constitucional.”
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“TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DE

ESPÉCIES DIFERENTES. CORREÇÃO

MONETÁRIA. DECISÃO ULTRA PETITA.

JUROS MORATÓRIOS. IPC, UFIR, TAXA SELIC.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

- Inexistem parcelas prescritas no decênio que

sucede a declaração da inconstitucionalidade do

recolhimento da exação (cf. RE n º 148754-2-RJ).

- O FINSOCIAL só pode ser exigido com base na

legislação anterior às Leis nºs 7.689/88, art. 9º;

7.787/89, art. 7º; 7.894/89, art. 1º; e 8.147/90,

art. 1º, (STF, RE nº 150.764-1/PE).

- É possível a compensação de FINSOCIAL com a

COFINS e a CSL porque a Lei nº 9.430/96, arts. 73

e 74, e o Decreto nº 2.138, de 29/01/97, art. 1º,

autorizam a compensação dos créditos com valores

vencidos ou vincendos de quaisquer tributos ou

contribuições sob a administração da mesma

Secretaria, ainda que não sejam da mesma espécie,

nem tenham a mesma destinação constitucional. A

arrecadação e fiscalização da Contribuição sobre a

Folha de Salários cabe ao INSS, enquanto o

FINSOCIAL cabe à Receita Federal. Logo, pelas

mesmas razões, são incompensáveis entre si.

- Não houve julgamento ultra petita. A correção

monetária, cujo direito só prescreve ao cabo de 20

(vinte) anos, é a mera atualização do valor da moeda,

e constitui hipótese excepcional de pedido implícito.

- Não incidem juros moratórios na compensação.

- Correção monetária pelo IPC, entre 1988 e dezembro

de 1991, pela UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de

1995, e pela Taxa Selic, a partir de janeiro de 1996.

- O art. 170-A do Código Tributário Nacional veda

na redação da LC nº 104, de 10.01.2001, a

compensação de tributos contestados judicialmente,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão

judicial. Aplicação ao caso concreto por força da

norma do art. 462, do CPC. “As normas legais

editadas após o ajuizamento da ação devem levar-se

em conta para regular a situação exposta na inicial”

(STJ – 3ª Turma, REsp 18.443-0-SP-EDcl-Edcl, DJU

9.8.93, p. 15.228 e RTJ 123/31, RSTJ 12/290, 66/273,

maioria, 174/17, JTAERGS 91/167).

- Apelação e remessa necessária parcialmente

providas.”
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�
� ����� �������������EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CÍVEL

Proc. 98.02.05409-7 – Publ. no DJ de 23/06/2006, p. 295

Relator: Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO

Embargante: A. E. C. F. e outros

Embargado: União Federal

EMBARGOS INFRINGENTES – CONCURSOS DIVERSOS – SUCESSIVOS – DECRETO-LEI Nº 2.225/85
– TRANSPOSIÇÃO – AFTN - NOMEAÇÃO RETROATIVA – AUSÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO –
PRETERIÇÃO NÃO CARACTERIZADA.

- O Decreto-lei nº 2.225/85 dispôs que os concursos, para os cargos de Fiscal de Tributos Federais
e de Controlador de Arrecadação Federal, continuariam sendo concursos para estes cargos, i.e., a
estes concursos foi dado tratamento independente e autônomo, sendo certo que a transposição para
a carreira de AFTN (Auditor Fiscal do Tesouro Nacional), criada com pelo Decreto-lei nº 2.225/85,
ocorreria no momento seguinte à posse e exercício nos cargos originários, inexistindo ilegalidade na
convocação dos aprovados no certame de 1984 antes da dos de 1980;

- A Administração agiu, na hipótese, com discricionariedade e conveniência, chamando os candidatos
aprovados nas duas listas (concursos de 1980 e 1984), sem preferência ou privilégio na ordem de
convocação, já que, inclusive, os concursos foram realizados em épocas diversas, com exigências
diferentes e para provimentos de cargos distintos, infirmando, assim, a tese dos embargantes de
que teria havido preterição ou violação a direito subjetivo ao provimento no cargo;

- É evidente que não poderia haver nomeação retroativa, uma vez que, em janeiro de 1986, o
embargantes ainda não tinham realizado o programa de treinamento e a Administração, em juízo
discricionário, convocou primeiro os candidatos aprovados no concurso de 1984, sem que deste ato
possa ser invocada qualquer ilegalidade;

- Atribuir efeitos financeiros à nomeação dos embargantes equivale a proferir decisão judicial diversa
do que foi deduzido, em flagrante violação ao art. 460 do CPC, já que a entrega de compensação
pecuniária (indenização) em lugar da nomeação retroação requerida, corresponde às perdas e danos
não postuladas nesta ação ordinária.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES.
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�
� ����� �������������AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA

Proc. 2002.02.01.040112-3 – Publ. no DJ de 13/02/2006, p. 144

Relator: Desembargador Federal SÉRGIO SCHWAITZER

Agravante: Caixa Econômica Federal

Agravado: Decisão de fls. 105/109

PROCESSUAL CIVIL E SOCIAL – FGTS – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - AÇÃO RESCISÓRIA –
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI – ART. 485, V, DO CPC - INTELIGÊNCIA DO JULGAMENTO
DO RE N.º 226.885-RS E DA SÚMULA N.º 343 DO STF – INVIABILIDADE DA RESCISÓRIA -
INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL.

I - A teor de paradigmáticos acórdãos do C. STF, “a Súmula n.º 343 tem aplicação quando se trata de texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais, não, porém, de texto constitucional.” (RTJ 114/361
e 108/1369).

II - Para afastar a aplicabilidade da Súmula n.º 343 do STF e verificar o cabimento de ação rescisória,
imperativa é a aferição positiva de que o conteúdo da decisão rescindenda, inobstante eventual
controvérsia nos Tribunais, é calcado em interpretação de matéria de índole constitucional divergente
de entendimento pacificado sobre o tema pelo Pretório Excelso, que, venha, nesse sentido,
(a) declarar, em controle difuso ou concentrado, a inconstitucionalidade da lei aplicada na decisão
rescindenda ou (b) declarar, em controle concentrado, a constitucionalidade da lei qualificada como
inconstitucional na decisão rescindenda.

III - O Plenário do C. STF, no julgamento do caso líder n.º RE n.º 226.885-RS, apreciou a questão dos
expurgos inflacionários sobre atualização monetária das contas do FGTS sob o prisma de direito
adquirido, segundo aplicação de normas da legislação federal infraconstitucional, sem, contudo,
examinar questão estrita de constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas jurídicas básicas
do reajustamento das contas fundiárias nos Planos Bresser (junho de 1987), Collor (maio de 1990)
e Collor II (fevereiro de 1991).

IV - Aplicável revela-se, portanto, à hipótese vertente, a orientação da Súmula nº 343 do STF, vez que,
como se percebe do teor do Acórdão proferido no RE nº 226.885-RS, o Plenário do C. STF não
declarou expressamente a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade das aludidas normas legais.

V - Precedentes do E. STJ em idêntico sentido, sendo certo, ainda, que aquela Corte Superior detém
competência exclusiva para, em grau de jurisdição especial, ditar, em sede última, a exegese acerca
do cabimento de ação rescisória com fundamento no art. 485, V, do CPC, bem como dos limites de
incidência da própria Súmula n.º 343 do C. STF.

VI - Agravo interno desprovido.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.
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“... No que tange ao pressuposto específico de

rescisão contido no inc. V do art. 485 do CPC, vale

dizer, à violação de literal disposição de lei pela

decisão transitada em julgado – como alegada, in

casu, pela empresa pública, autora rescisória -, é

cediço que o C. STF assentou entendimento no sentido

de que descabe ação rescisória quando a decisão
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rescindenda basear-se em texto legal de interpretação

controvertida nos Tribunais, entendimento, aliás,

cristalizado no Verbete n.º 343 da sua Jurisprudência

Sumulada (Decisão Plenária de 16.12.1963).

Nessa rota, é cediço, também, que a aludida orientação

sumular apenas ostenta aplicabilidade no que atine à

interpretação de legislação infraconstitucional, não

sendo, de outro giro, aplicável à hipótese de

interpretação de norma infraconstitucional em

confronto com o texto constitucional, inobstante existir

dissenso exegético nos Tribunais ao tempo de prolação

da decisão rescindenda...” (grifo nosso)
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� ������ �������������APELAÇÃO CÍVEL

Proc. 2003.51.01.500740-5 – Publ. no DJ 24/08/2006, p. 181/182

Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES

Apelantes: Instituto Nacional de Propriedade Industrial

S.S/A. E. E. e outro

Apelado: S.K. K.

I - PROPRIEDADE INDUSTRIAL. MASSAS FALIDAS NO PÓLO PASSIVO EM LITISCONSÓRCIO COM O
INPI. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. II - RECURSOS INTERPOSTOS NO PRAZO. EMPRESAS
ASSOCIADAS PARA NEGOCIAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS MEDIANTE USO DA MARCA “SHARP”
COM RESSALVA DE TITULARIDADE PARA A CRIADORA DO SINAL DISTINTIVO. CLÁUSULAS
CONTRATUAIS VÁLIDAS E VIGENTES ENTRE AS PARTES. AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO
EXPRESSO OU TÁCITO PARA O REGISTRO DAS MARCAS EM NOME DA ASSOCIADA QUE NÃO A
CRIOU. III - JUSTO TÍTULO INXISTENTE. MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ART. 6 BIS, 3 DA
CUP. IV - CADUCIDADE INEXISTENTE. V - POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO DAS MARCAS PARA A
TITULAR. VI - PEDIDO RECONVENCIONAL DE INDENIZAÇÃO PASSÍVEL DE CONHECIMENTO EM
SEDE PRÓPRIA. VII - INEXISTÊNCIA DE INVASÃO DE ATRIBUIÇÃO DO INPI. VIII - CONDENAÇÃO DO
INPI EM HONORÁRIOS INCABÍVEL.

1. Tratando-se de litígio entre massa falida e empresa estrangeira, versando, exclusivamente, sobre
o registro de marcas, onde o INPI integra o pólo passivo na condição de litisconsorte, prevalece a
competência da Justiça Federal sobre a competência do Juízo da falência, a teor do disposto no
art. 109, I da CF.

2. Os instrumentos de mandato originais foram apresentados dentro do prazo, considerando a suspensão
dos prazos, ocorrida no período, em decorrência de inspeção anual da Vara e de greve de servidores.
Cumprido o disposto no art. 37 do CPC, é admissível o recurso interposto pelos advogados que juntaram,
inicialmente, procurações por cópias. Preliminar rejeitada e recurso de agravo retido prejudicado.
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3. O vínculo entre as apelantes – empresas brasileiras – e a apelada – SHARP CORPORATION
(KABUSHIKI KAISHA), consistia em sociedade para negociação de produtos e prestação de serviços
na área de eletrônicos, no Brasil, com fornecimento de tecnologia e experiência pela segunda, tudo
mediante o uso autorizado da marca “SHARP”, criada e desenvolvida desde 1912 pela japonesa,
com ressalva expressa, em contratos, de que a titularidade apenas caberia a SHARP japonesa.

4. Inexistência, nos autos, de atos e determinações expressos ou qualquer forma de anuência tácita,
para que as empresas associadas brasileiras, registrassem em seus próprios nomes as marcas
“SHARP” objeto da lide. Documentos que demonstram que a empresa estrangeira criadora da marca,
sempre ressalvou, ao longo do tempo, que a titularidade da marca “SHARP” era exclusividade sua.

5. Apelantes que não tinham a seu favor, o direito ao registro, como decorrente de um fato formativo
gerador. Não criaram a marca. Não foram as primeiras a usá-la ostensivamente. Não possuíam título
justo para os registros, na medida em conheciam os obstáculos contratuais a eles.

6. Conhecimento, por parte das apelantes: SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS e SHARP
DO BRASIL S/A INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, das cláusulas e manifestações
contrárias aos registros, por parte da apelada. Má-fé configurada, na medida em que nada supriu ou
saneou a vedação expressa aos registros e conhecida pelas sócias brasileiras. A má-fé, no caso,
não é aquela que se afere na formação e cumprimento do contrato, mas sim a que deriva dos vícios
que impedem a aquisição do direito real sobre a marca. No caso, direito de propriedade industrial.

7. Diante da má-fé existente, aplica-se o disposto no art. 6 bis, 3 da CUP, que no atual ordenamento
jurídico vigente, convive com o art. 174 da LPI. Prescrição inexistente.

8. O depósito do registro da marca “SHARP”, no Brasil, ocorreu em 1960 e foi concedido em 10 de
março de 1967. Os autos dão conta de que desde então, a SHARP CORPORATION vinha atuando,
junto às empresas brasileiras, para sedimentarem os instrumentos e a sociedade pelos quais
dariam curso ao desenvolvimento dos negócios envolvendo a referida marca no Brasil, como, aliás,
a empresa japonesa já vinha fazendo em outros Países. Hipótese em que se constata conduta
inversa ao não uso. Caducidade inexistente.

9. O art. 6 septies da CUP deve ser interpretado segundo sua finalidade, que é reprimir a conduta de
todo aquele que se vale da marca do titular em cujo nome atua, e pede o registro dessa mesma
marca. Possibilidade de adjudicação das marcas, quando a apropriação deriva de conduta de sócio.

10. A indenização derivada de gastos efetuados pela associada brasileira, para o desempenho do
objeto do contrato, bem como todo e qualquer encontro de contas, inclusive aqueles que digam
respeito à remessa de royalties, são objeto de apuração de haveres e devem ser objeto de ação
própria, cuja competência é da Justiça comum. Impossibilidade de se conhecer desses pedidos em
sede reconvencional em ação que discute a titularidade de marcas.

11. As decisões administrativas do INPI são passíveis de controle pelo Poder Judiciário, nos termos
do art. 5º, XXXV e art. 2º da CF, mediante os quais devem ser interpretadas as disposições legais pré-
questionadas nas apelações, quais sejam: Lei nº 5.648/70; artigos 158, 159 e 160 da Lei nº 9.279/96.

12. Se o INPI não tinha a possibilidade de conhecer o teor das cláusulas contratuais que impediam
os registros de marcas em nome das demais apelantes, visto que o contrato não foi registrado na
autarquia, e nem fora ingressada impugnação aos pedidos de registros, não cabe sua condenação
em honorários.

13. Remessa oficial parcialmente provida, quanto à condenação em honorários. Recurso do INPI
parcialmente provido no mesmo ponto. Recursos das 2ª e 3ª apelantes improvidos.

POR UNANIMIDADE, REJEITADAS AS PRELIMINARES, DADO PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA
OFICIAL E AO RECURSO DO INPI, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DAS 2ª E 3ª APELANTES E
PREJUDICADO O AGRAVO RETIDO.
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“...  Nem mesmo a proteção dos nomes

comerciais das apelantes, que continham a

expressão “SHARP”, desde 1969, como estas

afirmam desde a contestação, também não

infirma, de forma absoluta, a proteção que a

legislação assegura à marca ‘SHARP’ da

apelada, não sendo suficiente a existência do

nome comercial, para justificar a apropriação

da marca de propriedade exclusiva da SHARP

CORPORATION. O fato de haver a expressão

‘SHARP’ no nome comercial das rés não impede

a proteção à marca ‘SHARP’ em favor de sua

titular japonesa que, como já dito acima, foi

submetida ao registro no ano de 1960 no Brasil,

o qual foi concedido em 10/03/1967...”
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“... em se tratando do exame sobre a transferência

de propriedade por uma parte, na ausência de título

justo para tal, o que se concebe é que se esteja diante

da má-fé na aquisição da propriedade, já que, quando

se examina o instituto da boa-fé, à luz da categoria:

suprimento ou saneamento dos vícios, se vê que é a

ignorância sobre eles que enseja a boa-fé para a

aquisição. Ocorre que não se pode cogitar da

ignorância dos vícios e, portanto, da boa-fé das

apelantes, que mesmo firmando os contratos

constantes dos autos - onde ficou expresso que a

titularidade da marca era da apelada - e verificando

as diversas manifestações da apelada no sentido de

mostrar ressalva quanto à titularidade da marca,

oposições a pedidos de notoriedade etc. ainda assim

registrou como suas as marcas em litígio.

Aquele que detém um bem em nome e por conta de

outrem e sabe do obstáculo à sua aquisição, tem ciência

do vício e age de má-fé1. No presente caso, ainda se

pode conceber que os registros das marcas, pelas 2ª e

3ª apelantes, ocorreram de forma precária, na medida

em que abusaram da confiança que revestia o contrato

firmado com a apelada e prosseguia regulando as

relações entre as empresas...”
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�RL1�Y� ;!�%
“PROPRIEDADE INDUSTRIAL –

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DE

REGISTRO DA MARCA “SANTAPAULA” –

ANTERIORIDADE RESTRITIVA AO PEDIDO DE

REGISTRO PARA A MESMA MARCA PELA

AUTORA-APELADA.

I - A titular do registro da marca caducanda não

comprovou o uso efetivo da marca para identificar

a prestação de serviços de construção e reparação

de obras civis, classe em que obteve o registro,

apresentando somente documentos que indicam a

sua atuação na prestação de serviços que diferem

daquela assinalada pela marca ora controvertida.

II - Caducidade do registro da marca

‘SANTAPAULA’, pela falta de uso, bem como pela

falta de justificação para o desuso, nos termos do

art. 94, da Lei nº 5.772/71.

III - Inexistência de impedimento ao processamento

do pedido de registro para marca ‘SANTA PAULA’,

obstado, anteriormente pelo INPI, em virtude de

colidência impeditiva.

IV - A extinção do título de propriedade da marca
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considerada caduca, por si só, não garante à

Autora, ora Apelada, a apropriação de tal marca

sem que se proceda antes ao processamento de

seu pedido, nos termos legais.

V - Remessa necessária e Apelação Cível a que se

nega provimento.”

� �&7�?? 24 ,?..F3�3�D6��4/52>54223E�G�7���	�
�����!����
��
��	��G�:������@�6����$����	��
��	����� &!77%6� �RL1�Y� ;!�%
“PROPRIEDADE INDUSTRIAL – AÇÃO DE

ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

CONCESSIVO DE PEDIDO DE REGISTRO DA

MARCA ‘SANTA PAULA’ – ALEGAÇÃO DE

COLIDÊNCIA COM ANTERIORIDADE

REGISTRADA SOB O MESMO SIGNO, NA

MESMA CLASSE – DECLARAÇÃO DE

CADUCIDADE DO REGISTRO DA MARCA

CONSIDERADA IMPEDITIVA AO REGISTRO.

I - O registro nº 750.163.321 referente à marca

mista ‘SANTAPAULA’, de titularidade da ora

Apelada, constituía anterioridade impeditiva ao

deferimento do pedido de registro nº 816.797.609,

da mesma marca pela Impetrante, ora Apelante,

nos termos do art. 65, item 17 da Lei nº 5.772/71

e no art. 124, V e XIX, da Lei nº 9.279/96.

II - Havendo declaração da caducidade do registro

nº 750.163.321, deixa de existir o impedimento ao

prosseguimento do exame do processo

administrativo nº 816.797.609, referente à marca

da Impetrante, ora Apelante.

III - Entretanto, a extinção do título de propriedade

da marca “SANTAPAULA” (Reg. 750.163.321)

considerada caduca, não garante à Apelante, a

apropriação de tal marca sem que se proceda ao

exame de possíveis impedimentos legais ao seu

pedido, pelo INPI.

IV - Recurso e remessa necessária provida.”

�
� ������ �������������HABEAS CORPUS

Proc. 2006.02.01.003580-0 – Publ. no DJ de 24/08/2006, p. 194

Relator: Desembargador Federal ANDRÉ FONTES

Impetrante: F. A. G.

Impetrado: Juízo da 5ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.
PROGRESSÃO RE REGIME. CRIME EQUIPARADO À HEDIONDO.

1. Em recente decisum de nossa mais excelsa corte (HC nº 82959), reconheceu-se incidenter tantum a
inconstitucionalidade do art. 1º, §2º, da Lei dos Crimes Hediondos, que determina o cumprimento
integral da pena privativa de liberdade em regime fechado (o crime de tráfico de drogas é equiparado a
hediondo), em razão da incompatibilidade do dispositivo com o princípio da individualização da pena
(art. 5º, XLVI, CRFB) – porém, a mesma normativa de individualização da pena (art. 44, III, do Código
Penal) determina que na conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos seja tomada
em consideração a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado,
bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente.

2. Saliente a culpabilidade do paciente, detido com quase sete quilos de cloridrato de cocaína, não
deve lhe ser reconhecido o direito de apelar em liberdade.

3. Na consideração dos chamados bons antecedentes, referidos no art. 594 do Código de Processo Penal,
o magistrado não fica adstrito às estreitezas do conceito previsto no Código Penal, de modo que não só não
se recomenda a substituição da pena, bem como o deferimento do direito de apelar em liberdade.

4. Ordem denegada.

POR UNANIMIDADE, DENEGADA A ORDEM.
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“... Em recente decisum de nossa mais excelsa corte

(HC nº 82959), reconheceu-se incidentalmente a

inconstitucionalidade do art. 1º, §2º, da Lei dos

Crimes Hediondos, que determina o cumprimento

integral da pena privativa de liberdade em regime

fechado (o crime de tráfico de drogas é equiparado

a hediondo), em razão da incompatibilidade do

dispositivo com o princípio da individualização da

pena (art. 5º, XLVI, CRFB).

Entretanto, o art. 44, III, do Código Penal determina

que na conversão da pena privativa de liberdade em

restritiva de direitos seja tomada em consideração a

‘culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a

personalidade do condenado, bem como os motivos

e as circunstâncias indicarem que essa substituição

seja suficiente.’ Este dispositivo o STF não declarou

inconstitucional, e nem o poderia, já que é corolário

da individualização da pena...”
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“PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGOS 12 E 14

DA LEI N° 6.368/76. CONCURSO MATERIAL. POS-

SIBILIDADE. CRIME EQUIPARADO A HEDION-

DO. VEDAÇÃO À PROGRESSÃO DE REGIME.

DOSIMETRIA. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM.

- A Apelante associou-se previamente a outros

denunciados com o fim de proceder ao tráfico de

entorpecentes, formando uma societas criminis de

cunho não-eventual.

- Desse modo, plenamente comprovada a prática

da conduta descrita no artigo 14 da Lei n° 6.368/76,

o qual prevê o delito autônomo de associação para

o cometimento dos crimes elencados nos artigos 12

e 13 da Lei n° 6.368/76, independentemente da

ocorrência dos crimes visados pelos agentes,

bastando, para tanto, um exame da participação

dos membros da organização criminosa, bem como

do vínculo associativo.

- Como os delitos dos arts. 12 e 14 da Lei n° 6.368/76

são considerados autônomos, são puníveis na

forma do concurso material.

- Outrossim, não há óbice ao reconhecimento de

concurso material entre os crimes dos arts. 12

c/c inciso III do art. 18 (o qual a Apelante responde

nos autos da ação penal n° 2002.51.01.526144-5)

e 14, ambos da Lei n° 6.368/76, se o delito de

tráfico de entorpecentes foi perpetrado com pessoas

estranhas às que viabilizaram a tipicidade da

associação, ou seja, houve mero concurso eventual.

- O ilustre magistrado, em razão das conseqüências
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do crime, elevou a pena-base fundamentadamente,

não se podendo cogitar de ilegalidade.

- A dosimetria da pena enquadra-se perfeitamente

às circunstâncias que envolveram os fatos,

conforme comprovado de maneira cabal no curso

de todo o processado. Contudo, no que tange à

pena pecuniária, suficiente a estipulação do valor

do dia-multa, considerando a situação econômica

da ré, em ½ (meio) salário mínimo, vigente à época

do fato, mantido o total de 400 dias-multa.

- Sentença parcialmente reformada. Recurso de

apelação provido em parte.”

� �0:� 422/ F, 2, F>2??C�?� D6�� ,252F54223E

G� 7���	�� ����� !����
��
��	�� G� :������@

6����$����	�����	������;6:\��%;�!7

“DIREITO PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE

ENTORPECENTES. POSSIBILIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

O ARTIGO 2º, §1º, DA LEI Nº 8.072/90 NÃO

IMPOSSIBILITA DITA SUBSTITUIÇÃO.

I - Preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos

dispostos no artigo 44, inciso I, II e III, do Código

Penal, aplica-se a substituição da pena privativa

de liberdade por restritivas de direitos ao crime de

tráfico internacional de entorpecentes.

II - A lei dos Crimes Hediondos em seu artigo 2º,

§1º, não impossibilita a citada substituição, apenas

fixa o regime integralmente fechado, impedindo a

progressão de regime se imposta, ao final da

sentença, pena privativa de liberdade.

III - Mesmo em se tratando de crime equiparado a

hediondo, é inadmissível negar-se a

individualização da pena, já que se trata de

princípio constitucional previsto na primeira parte

do artigo 5º, inciso XLVI, da Carta Magna.

IV - Recurso desprovido.”

�
� ������ �������������AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Proc. 2006.02.01.007862-7 - Publ. no DJ de 28/08/2006, p. 211

Relator: Juiz Federal Convocado JOSÉ NEIVA

Rel. Acórdão: Desembargadora Federal TANIA HEINE

Agravante: C. S. N.

Agravado: União Federal/ Fazenda Nacional

AGRAVO INTERNO EM AI – SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO – FINALIDADE DE
EXPEDIÇÃO DA CPD-EN - SEGURO-GARANTIA JUDICIAL – CIRCULAR DA SUSEP N º 232/2003 – NOVA
MODALIDADE DE CAUÇÃO COMO FORMA DE GARATIR A OBRIGAÇÃO – PECUNIÁRIA - POSSIBILIDADE

I - Com a edição da Circular n º 232/2003, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) vislumbrou
a possibilidade de uma nova modalidade de caução, qual seja, o Seguro-Garantia Judicial.

II - Essa nova modalidade de caução visa a substituir as tradicionais cauções e/ou depósitos a serem
efetuados em Juízo com o fim de assegurar as obrigações pecuniárias que poderão ser imputadas à
empresa Tomadora em função de ação judicial em que são partes Tomadora e Segurado, incluindo-se
os acréscimos legais devidos, as custas judiciais e os honorários de sucumbência sem qualquer restrição.

III - Configura-se, assim, uma modalidade de garantia judicial menos onerosa, nos termos do art.
620 do CPC, e traz maior segurança também ao Juízo, uma vez que a garantia se estende por todo o
prazo da demanda e o Tomador deverá estar, necessariamente, cadastrado no IRB - Brasil Resseguros
S/A, cujo acionista majoritário é o Governo Federal.

IV - Agravo Interno parcialmente provido.

POR MAIORIA, DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O RELATOR.
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSUAL

CIVIL – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – PODER

DE CAUTELA DO JUIZ

I - A concessão ou não da antecipação de tutela

insere-se no poder de cautela do juiz, pois a ele é

permitido o acesso a informações que possibilitam

formar a sua convicção.

II - Assim, as decisões concessivas ou não da tutela

antecipada devem ser prestigiadas, só devendo ser

modificadas quando configurado um ato

teratológico, ilegal ou com abuso de poder, o que

não ocorre no caso em tela.

III - Agravo improvido.”

� �9�� 422F 24 2, 2,/3.4�>� D6�� ,F52>54223�
� �FCE�G������
��������!����
��
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6����$����	�����	����� �%7\�;!AI�
“TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ANÁLISE DA

QUESTÃO DE FORMA RAZOÁVEL. DECISÃO

NÃO TERATOLÓGICA. PRECEDENTES.

1. Agravo interno objetivando reformar decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento em

que se pretendia ‘a imediata remessa dos autos do

processo administrativo nº 10768.021263/00-90 à

Delegacia da Receita Federal de Julgamento para

recebimento e apreciação da Manifestação de

inconformidade, bem como a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário’, ao entendimento

de que não se tratava de decisão teratológica.

2. O Juízo a quo apreciou a situação fática

submetida a sua apreciação e deu solução jurídica

contrária aos interesses da agravante.

3. Esta Corte tem deliberado que apenas em casos

de decisão teratológica, com abuso de poder ou em

flagrante descompasso com a Constituição, a lei ou

com a orientação consolidada de Tribunal Superior

ou deste tribunal justificaria sua reforma pelo órgão

ad quem, em agravo de instrumento, sendo certo

que o pronunciamento judicial impugnado não se

encontra inserido nessas exceções. Precedentes.

4. Agravo interno conhecido e desprovido.”

� �9��422F 24 2, 2,424/�2�D6��,352>54223��� 
4,,E� G� �����
��� ����� !����
��
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“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. COMPENSAÇÃO DE

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. OBSERVÂNCIA DO

PODER GERAL DE CAUTELA.

1. Inexistência de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal.

2. Poder geral de cautela do juiz.

3. Ausência de comprovação de periculum in mora

a justificar a reforma da decisão a quo.

4. O fato do entendimento adotado ter sido contrário

aos interesses da parte não serve de fundamento à

reforma da decisão. (STF. AgReg. nº 465270-1. Min.

Carlos Velloso. DJ de 05.03.04; TRF/2. AI nº

20040201001237-1, DJ de 17.05.04).

5. Nos estreitos limites do agravo de instrumento

não cabe decidir o mérito da pretensão deduzida

em juízo, principalmente, quando demanda

instrução probatória, como in casu.

6. Recurso improvido.”

%���� ��<�	��� ����
�����@
���:��>

� �9� 422/ 2> 22 2F,>/C�2�7'� D6�� 2352/5422FE
G� �����
��� ����� G� :������@� 6����$����	��
��	����� ;!:Y� �L;A%:

�
� ������ �������������APELAÇÃO CÍVEL

Proc. 2002.51.03.001126-2 – Publ. no DJ de 29/08/2006, p. 270

Relator: Desembargador Federal LUIZ ANTÔNIO SOARES

Apelante: União Federal/Fazenda Nacional

Apelado: E. P. L. Ltda

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUCESSÃO COMERCIAL.
INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.

1. O fato de nova empresa estabelecer-se em endereço antes ocupado por outra que desenvolvia o
mesmo ramo de atividades não é, por si só, suficiente para caracterizar a sucessão, nos termos do
art. 133 do CTN.

2. Não se pode presumir a responsabilidade tributária da apelada, porquanto não há prova da
transferência do fundo de comércio.

3. Ademais, se considerada a certidão do Oficial de Justiça, lavrada na execução fiscal em apenso,
que informa que o endereço da apelada é distinto do que era ocupado pela executada, conclui-se que
não ocorreu a sucessão empresarial. Ora, a certidão levada em consideração pela Fazenda Nacional
refere-se a outra execução fiscal, em que figuram as mesmas partes. Embora a certidão do Oficial de
Justiça tenha fé pública, deve-se receber com reservas as certidões referidas, uma vez que divergem
acerca do mesmo fato.

4. Apelação improvida.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.
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�
� ������ �������������AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Proc. 2002.02.01.040479-3 – Publ. no DJ de 25/08/2006, p. 429

Relatora: Desembargadora Federal VERA LÚCIA LIMA

Agravante: R. D.

Agravado: Ministério Público Federal

ADMINISTRATIVO – TOMBAMENTO – SÍTIO BURLE MARX – ALTERAÇÕES EM SEU ASPECTO
PAISAGÍSTICO – INOBSERVÂNCIA DAS DETERMINAÇÕES LEGAIS – LIMINAR DEFERIDA PELO JUÍZO
DE PRIMEIRO GRAU – NEGADO EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
- AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

- Na hipótese, o recorrente interpôs Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
objetivando alvejar decisão, proferida em sede de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público
Federal, que deferiu a liminar postulada para que fosse “(...) determinado à Direção do Sítio Burle
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“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAl.. SUCES-

SÃO COMERCIAL. RESPONSABILIDADE TRI-

BUTÁRIA. . APLICAÇÃO DO ART. 133 CTN.

1. A responsabilidade tributária por sucessão comercial

prevista no art. 133 do Código Tributário Nacional se

manifesta quando uma pessoa natural ou jurídica

adquire de outra o fundo de comércio ou o

estabelecimento comercial, industrial ou profissional.

2. O fundo de comércio, também chamado de

estabelecimento comercial, é o instrumento de

atividade do empresário. Compõe-se de elementos,

ou bens corpóreos e incorpóreos, que são unidos

pelo empresário para o exercício de seu mister.

Entre os bens incorpóreos, figura o ponto

comercial, que é o lugar do comércio, é o local que

está situado o imóvel e para onde se dirige a

clientela.

3. A Embargante adquiriu o ponto comercial, e

continuou exercendo a mesma atividade comercial

de sua antecessora.

4. A sucessão tributária se configura quando uma

pessoa física ou jurídica adquire de outra o fundo

de comércio, para explorar o mesmo ramo

comercial, beneficiando-se, assim, da sua clientela,

pois continua no mesmo ramo de atividade

empresarial.

5. Sendo o ponto comercial parte integrante do

fundo de comércio, e tendo a apelante adquirido

parte dele, é certa a aplicação do art 133 do CTN,

tratando-se, então, de sucessão tributária.

6. Recurso a que se nega provimento.”

� �9�422, 24 2, 22?F4/�2�D6��435245422/��� �,22E
G� 7���	�� ����� G� :������@� 6����$����	��
��	����� �;�J;A%� 0:LR� ;!�%
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUCESSÃO COMERCIAL – INOCORRÊNCIA.

1. O simples fato de o Oficial de Justiça certificar

que no endereço da executada está instalada pessoa

jurídica diversa não gera, por si só, a presunção

da responsabilidade por sucessão prevista no

artigo 133, inciso I do CTN.

2. Não havendo nenhum outro elemento que

demonstre que houve aquisição do fundo de comércio

não se opera a responsabilidade de terceiro.

3. É ônus da agravante instruir o seu recurso

com as peças necessárias à apreciação de seu

pedido e capazes de corroborar a tese defendida

por ela, sob pena de restar infrutífera a

pretensão.

4. Agravo de instrumento improvido.”
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Marx a imediata cessação da promoção de qualquer corte e retirada de árvores e arbustos e demais
espécies vegetais pertencentes ao bem tombado, assim como efetuar qualquer modificação em seu
aspecto paisagístico (...)”.

- Diante do contexto probatório coligido, ficou demonstrado que a obra paisagística estava sendo alterada
sem o devido estudo e aprovação pelo IPHAN, como bem salientou a douta magistrada de piso.

- Deve-se salientar que, sem embargo dos fundamentos esposados ao longo das razões
recursais, o douto magistrado de primeiro grau, enquanto presidente do processo, e por estar
mais próximo da realidade versada nos autos, detém melhores condições para avaliar a presença,
ou não, dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela. Em outros termos, a concessão
de medidas liminares ou de índole antecipatória deve, em princípio, ser deixada ao prudente
arbítrio do juiz, não cabendo a esta Corte, por isso mesmo, se imiscuir em tal seara, salvo em
hipóteses excepcionais, que se revelarem muito peculiares (cf. AG n.º 64.865, Segunda Turma,
Rel. Des. Fed. SÉRGIO FELTRIN, DJ de 23.10.2001 e AG n.º 42.486, Segunda turma, Rel. Des.
Fed. CASTRO AGUIAR, DJ de 19.6.2001).

- Agravo interno desprovido.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESTAURAÇÃO

DE PRÉDIO TOMBADO.

- Recurso interposto em face de decisão de 1º

grau que rejeitou a impugnação ao valor da causa

oferecida pela Agravante, em sede de ação civil

pública movida pelo Ministério Público Federal

em face da União Federal, objetivando a

apresentação de projeto de restauração integral

do imóvel denominado ‘Hotel das Paineiras’,

situado na área tombada do Parque Nacional da

Tijuca e Florestas de Proteção, na cidade do Rio

de Janeiro.

- Há que se observar, in casu, que o valor

pretendido pela Agravante de R$1.000,00 (mil reais)

mostra-se por demais módico, levando-se em conta

a restauração pretendida em prédio de valor

histórico e paisagístico inestimável.

- Assim, a decisão a quo não se encontra em

desacordo com o art. 259 do CPC, uma vez que o

valor do bem jurídico em tela ultrapassa o seu

valor puramente material, em razão de sua

importância na paisagem desta cidade.

- Ademais, inexiste qualquer ilegalidade na decisão

exarada pelo Juízo a quo.

- Recurso desprovido.”
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�
� ������ �������������AGRAVO DE INSTRUMENTO

Proc. 2005.02.01.013292-7 – Publ. no DJ de 28/08/2006, p. 225

Relator: Desembargador Federal BENEDITO GONÇALVES

Agravante: C.E.C.Q.

Agravado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – SUSPENSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO – DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA – OCORRÊNCIA
DE CASO FORTUITO ATESTADO POR ÓRGÃOS COMPETENTES – LEI Nº 8.629/93 (ART. 6º, § 7º) –
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES – PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL – DECISÃO REFORMADA.

I - A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, dispõe que não perderá a qualificação de propriedade
produtiva o imóvel que, por razões de força maior, caso fortuito ou de renovação de pastagens
tecnicamente conduzida, devidamente comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar,
no ano respectivo, os graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie (art. 6º, § 7º).

II - No caso dos autos, a Prefeitura de Quissamã, através de ato administrativo, expedido pela Secretaria
de Agricultura, atestou a ocorrência de caso fortuito, consubstanciado nas chuvas torrenciais que
atingiram a região onde se localiza o imóvel denominado “Fazenda do Pilar”, consoante se observa
às fls. 76 do presente, onde a autoridade conclui, verbis: “Diante do cenário verificado pessoalmente
por este Secretário Municipal e pelos técnicos que o acompanharam, é forçoso concluir que a região
foi seriamente afetada pelas enchentes ocorridas na última estação chuvosa, o que acarretou prejuízos
aos produtores rurais, que não conseguiram colher a totalidade da safra esperada.”

III - Ressalte-se, ainda, que a Subsecretaria Adjunta de Desenvolvimento do Interior (SEAAPI)
endereçou ofício à Federação de Agricultura, Pecuária e Pesca do Estado do Rio de Janeiro – FAERJ
- manifestando sua preocupação com a possibilidade de perda de investimentos no setor agrícola,
em especial, no sucro-alcooleiro, haja vista as dificuldades surgidas e impostas por fenômenos
climáticos, com sérias conseqüências impostas à vários municípios quanto aos efeitos do excesso
de chuva, em especial na região de Quissamã, na Fazenda Morro do Pilar, reiterando a posição de se
manter firme no propósito de prosseguir investindo e apoiando o setor, visto a importância estratégica
para a economia regional, para as agroindústrias, para os produtores e para os trabalhadores rurais,
que terão oportunidades crescentes de renda e trabalho (fls. 78/79).

IV - Frise-se, finalmente, que o laudo técnico emitido pela FAERJ (fls. 126/134) atestou que o imóvel
em questão deve ser classificado de grande propriedade produtiva, desde que corrigidas as distorções
contidas, reflexo de dois anos de forte incidência de chuvas, aliada à situação de estrangulamento e
assoreamento do leito do Canal das Flechas.

V - Sendo assim, se afiguram verossímeis as alegações autorais, no sentido de que a região foi
objeto de caso fortuito, que, nos termos da legislação de regência, não implicaria em reclassificação
do imóvel em questão, até que corrigidas as distorções apontadas.

VI - O perigo de dano irreparável consubstancia-se na perda de seus investimentos na região, com
reflexos em toda a economia da Região Norte Fluminense.

VII - Ao revés, a suspensão do processo administrativo deflagrado, nenhum prejuízo acarretará ao
INCRA, eis que pode ser revertido a qualquer tempo.

VIII - Agravo provido. Embargos de declaração que se julgam prejudicados.

POR UNANIMIDADE, DADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGADOS
PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL.

AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA

AGRÁRIA. QUESTIONAMENTOS QUANTO AOS

ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE DOS IMÓVEIS.

NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DE

PROVA PERICIAL, INSUFICIENTE PARA SE

AFERIR OS ÍNDICES, LEGALMENTE

PREVISTOS. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.

1. A perícia existente nos autos não é capaz por si só

de abalar a presunção de legalidade do ato

administrativo – embora afirme a produtividade

do imóvel – porquanto não se valeu dos índices

técnicos necessários, consoante a legislação

aplicável, vale dizer Lei nº 8.629/93, em seu art. 6º.

2. A legalidade do ato administrativo que classifica

como improdutiva determinada área rural –

sujeitando-a à desapropriação para fins de reforma

agrária – está vinculada à correta e legítima aferição

dos índices referentes ao grau de utilização da terra

e ao grau de eficiência na exploração da terra.

3. Necessidade de complementação da perícia, com

a efetivação de levantamento topográfico

planimétrico cadastral.

4. O pagamento de honorários periciais –

complementares – não é ato do advogado, mas sim

da própria parte.

5. Necessidade de intimação pessoal da parte para

a prática da ato, o que não ocorreu.

6. Nulidade da r. sentença que reconheceu a desídia

e desinteresse na causa, sem que tenha promovida

a intimação pessoal da parte para depósito dos

honorários complementares do i. Perito do Juízo.

7. Parcial provimento do apelo para, reconhecida

a nulidade, restituir-se o processado ao d. MM.

Juiz a quo para prosseguimento e promoção de

intimação pessoal da autora para complementação

de honorários periciais.”

�
� ������ �������������AGRAVO INTERNO

Proc. 2003.02.01.009482-6 – Publ. no DJ de 24/08/2006, p. 215

Relator: Desembargador Federal SÉRGIO SCHWAITZER

Agravante: Caixa Econômica Federal

Agravado: Decisão de fl. 25

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
– LIBERAÇÃO DE VALORES EM CONTA VINCULADA AO FGTS – MOTIVO DE DOENÇA – RECEIO DE
DANO IRREPARÁVEL – MEDIDA ACAUTELATÓRIA – PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

I - A liberação dos mencionados valores deu-se em razão de o Agravante ter sofrido acidente vascular
cerebral e necessitar daqueles para aquisição de medicamentos de custo muito elevado.

II - Configurado o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, faz-se mister a adoção de medidas
acautelatórias.

III - Não se deve apegar à letra fria da lei que impede a concessão de antecipação dos efeitos da tutela
para fins de liberação do valor depositado em conta vinculada ao FGTS, mas aplicá-la com bom
senso, à luz da Constituição da República que erige o princípio da dignidade da pessoa humana
como vértice de todo o sistema jurídico.

IV - Nenhum sentido teria o trabalhador se ver privado de utilizar o FGTS para suas necessidades
prementes com doenças graves. Afinal, o valor ali depositado pertence ao autor e ante estivesse
sendo utilizado para lhe proporcionar álbum prazer, o que, infelizmente, não é o caso.
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V - O receio de dano irreparável ou de difícil reparação, por seu turno, é evidente e deriva da gravidade
do estado de saúde do autor, bem como de sua difícil situação econômica, sendo de se destacar que
o mesmo encontra-se, atualmente, morando na residência de um parente, eis que sua casa foi
interditada pela Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, conforme dá conta o conjunto probatório
carreado aos autos.

VI - Agravo interno desprovido.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO.
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DO FGTS.

DOENÇA GRAVE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ART. 273 DO CPC. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

- Insurge-se a Agravante contra a decisão do MM.

Juízo a quo que, nos autos da ação ordinária

ajuizada pelo ora Agravado, objetivando a liberação

do saldo do FGTS atualizado, uma vez que a parte

autora é portadora de grave doença neurológica e

passa por necessidade familiar, deferiu a

antecipação de tutela para determinar o

levantamento imediato do saldo de FGTS.

- Configurada a correção do R. decisum

impugnado, na medida em que a urgência da

medida mostra-se clara, já que se trata de doença

grave neurológica, a justificar o acolhimento da

pretensão do autor.

- Constatada a existência dos requisitos

autorizadores do provimento antecipatório, nos

termos do artigo 273 do CPC.

- Desprovido o recurso.”

� �0� 422/ F, 2, 22>?,2�2� D6�� >25235422F�
� �>2>E�G�7�*��������!����
��
��	��G�:������@
6����$����	��� ��	����� :%9\:A%
0�:I�1N%
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

FGTS. DOENÇA GRAVE. FILHO DO TITULAR.

HIPÓTESES DE SAQUE. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/

1990. INEXISTÊNCIA DE TAXATIVIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 2.164/2001. HONORÁRIOS.

‘(...) A enumeração do art. 20, da Lei nº 8.036/

90, não é taxativa, admitindo-se, em casos

excepcionais, o deferimento da liberação dos

saldos do FGTS em situação não elencada no

mencionado preceito legal, como no caso dos

autos. Precedentes. Ao aplicar a lei, o julgador

se restringe à subsunção do fato à norma. Deve

atentar para princípios maiores que regem o

ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a
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lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao

Código Civil). Possibilidade de liberação do saldo

do FGTS não elencada na lei de regência, mas

que se justifica, por ser o direito à vida, à saúde

e à dignidade do ser humano garantia

fundamental assegurada constitucionalmente. In

casu, o recorrido ajuizou ação ordinária com

pedido de tutela antecipada, objetivando o

levantamento do seu saldo da conta vinculada

ao FGTS, para atender à necessidade grave de

sua mãe, portadora de Hiperinsuflação

Pulmonar, Artéria Aorta Alongada e Depressão

profunda, necessitando dos respectivos valores

para tratamento, tendo em vista o alto custo dos

medicamentos necessários, e o fato de o autor

estar desempregado. (...)’ – conf. “REsp 644557/

RS, DJ de 27.09.2004 p. 279.

In casu são manifestações de profissionais da

medicina, como, v.g., o Professor Titular de

Neurologia da Universidade Federal Fluminense,

ligados a instituições diversas do gênero, tanto do

Estado do Rio, como do Estado de São Paulo –

Hospital Alemão Oswaldo Cruz, Centro de

Epilepsia de São Paulo, Hospital das Clínicas da

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto/SP – que

indicam que o filho do autor sofre de epilepsia,

sendo destacada a ocorrência de crises de difícil

controle, acerca do que a CEF limitou-se a

expender em contestação argumentos agora

reprisados em seu recurso, de necessidade de

enquadramento da hipótese tratada pelos autos, a

uma daquelas elencadas pela Lei de regência, nada

trazendo, portanto, para infirmar a conclusão

assentada pelo julgado recorrido que, assim,

encontra apoio em jurisprudência do STJ, acima

exemplificada.

‘(...) A questão dos honorários advocatícios, nos

processos em que se discute Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, encontra-se pacificada

nesta Corte no sentido de que a verba honorária

só será excluída nos processos iniciados após

27.07.2001, data da edição da MP 2.164,

hipótese ocorrente. (...)’ – conf., inter plures, REsp

606942/SC, DJ de 28.06.2004 p. 290. Como no

presente caso a ação foi ajuizada em 04.03.2004

(fls. 02), forçoso se faz afastar a imposição de

verba honorária prevista pela sentença

recorrida.

Apelo parcialmente provido para reformar a r.

sentença recorrida, unicamente na parte em que

condenou a empresa pública ao pagamento de

honorários advocatícios, afastando-os, nos termos

do art. 29-C da Lei nº 8.036/1990, na redação

dada pela medida provisória 2.164-41.

�
� ������ �������������MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

Proc. 2005.02.01.010407-5 – Publ. no DJ de 28/08/2006, p. 232

Relator: Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND

Requerente: H. S. M. S/A.

Requerido: Agência Nacional de Saúde Suplementar

ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. SENTENÇA TERMINATIVA. SUSPENSÃO DA ALIENAÇÃO DA
CARTEIRA DE CLIENTES DO AUTOR ATÉ JULGAMENTO DA APELAÇÃO. PLAUSIBILIDADE DO DIREITO
INVOCADO. POSSIBILIDADE DE DANO IRREPARÁVEL.

1 - Trata-se de medida cautelar, com pedido de antecipação de tutela, objetivando “a concessão sem
a oitiva da parte contrária de provimento liminar suspendendo a eficácia da decisão da autoridade
coatora, (pedido da liminar formulado na Ação Principal de Mandado de Segurança), sustando o
leilão ou qualquer outra forma de alienação da carteira de clientes do autor (doc,. Anexo), até o
julgamento do Recurso de Apelação interposto contra a ilegal sentença do juízo de 1º Grau de
Jurisdição, evitando-se assim o dano irreparável e irreversível do ora requerente, uma vez que
presentes, em concurso, a fumaça do bom direito, o perigo da demora, o poder geral de cautela e a
verossimilhança do alegado.”

2 - São requisitos necessários para o manejo da ação cautelar o fumus boni iuris e o periculum in
mora, elementos autorizadores que se encontram presente in casu, na medida em que, num exame
próprio desta delibação, como assentado na liminar deferida, “a plausibilidade do direito invocado –
inobservância das regras do artigo 5º incisos LIV e LV, da Carta da República – e, a possibilidade de
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“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INOBSERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO

E DA AMPLA DEFESA. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. REQUISIÇÃO DE

DOCUMENTOS.

1 - O apelante funda seu pleito no argumento de que,

por nunca ter sido intimado da existência do processo

administrativo nº 33902.0155637/2005-17, que deu

origem à decisão que determinou a alienação de

toda sua carteira de benefícios, e por visar com

a presente ação ser autorizado a ter acesso a

este processo administrativo para nele se

defender, fazendo prova de que não há qualquer

razão e/ou fundamento para a venda ordenada,

requereu ao final do Mandamus que o Juízo

requisitasse da autoridade coatora cópia do

processo em baila.

2 - Encontrando-se a documentação necessária em

poder exclusivo da autoridade coatora, e sem que o

impetrante tenha, dada a urgência da questão e a

exigüidade do prazo deferido para a venda, como

consegui-la em prazo apto a garantir-lhe a proteção

jurisdicional que necessita, e por ter o apelante

diligenciado no sentido de externar seu direito líquido

e certo através de requerimento para que o Juízo

requisitasse os documentos e informações à

autoridade coatora, é de cassar-se a sentença

terminativa, para que o processo tenha normal

seguimento, inclusive mediante a requisição dos

documentos e informações solicitados pelo

impetrante.

3 - Apelação conhecida e provida, a fim de cassar a

sentença e determinar o prosseguimento do feito.”

dano irreparável, ou de difícil reparação – iminência da alienação não onerosa da carteira de clientes
da autora – a par de que, tal procedimento poderá ser, eventualmente, realizado posteriormente, sem
prejuízo para a parte ré” se mostram, diante da documentação acostada, patentes.

3 - Da documentação acostada, impõem-se a procedência do pedido exordial, para sustar-se o leilão
ou qualquer outra forma de alienação da carteira de clientes do autor, até o julgamento do recurso de
apelação, na forma requerida no item 15, das fls. 09.

4 - Liminar confirmada para julgar procedente o pedido exordial.

POR UNANIMIDADE, CONFIRMADA A LIMINAR E JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO.
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